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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 
 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei que “Inscreve o nome do Imperial Marinheiro Marcílio Dias no Livro 
dos Heróis e Heroínas da Pátria”. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 
oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei no 14.471, de 6 de dezembro de 2022. 
 
 

Brasília, 6 de dezembro de 2022. 


		2022-12-06T18:17:15-0300
	Brasil
	JAIR MESSIAS BOLSONARO
	Assinador Serpro




